
 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO – ARTIGO 6°, XXIII, ALÍNEA “A” 

1.1. CONTRATAÇA O DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE KITS DE HIGIENTE PARA 

DISTRIBUIÇA O NA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTE NCIA SOCIAL PARA FAMI LIAS EM 

SITUAÇA O DE VULNERABILIDADE. 

 

2. QUANTITATIVOS E VALOR ESTIMADO DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6°, XXIII, ALÍNEA “A e I” 

2.1. Serã o ãdquiridos 200 kits de higiene. O vãlor estimãdo dã contrãtãçã o e  de R$ 14.704,00 

(quãtorze mil setecentos e quãtro reãis), considerãndo o vãlor unitã rio estimãdo de R$ 73,52 

(setentã e tre s reãis e cinquentã e dois centãvos) por kit. 

2.2. O vãlor mã ximo teve como refere nciã ã pesquisã de preços com fornecedores do rãmo de 

ãtividãde, dos quãis originãrãm o preço me dio, dessã formã, o objeto dã ãquisiçã o deverã  ãtender 

ãs especificãço es te cnicãs e quãntidãdes descritãs nã tãbelã ãbãixo: 

  

LOTE 01 - AQUISIÇÃO DE KITS DE HIGIENTE 

LOTE 
QNT

D 

UNID 
DESCRIÇÃO 

VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

01 200 KITS 
KITS DE HIGIENTE A SEREM DISTRIBUI DOS PELA 

SECRETARIA DE ASSISTE NCIA SOCIAL 
R$ 73,52 R$ 14.704,00 

OBS: Cada Kit de Higiene deverá ser composto com os itens descritos abaixo. 

 

ITEM DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

01 

SABONETE EM BARRA DE 90G - PERFUMADO, COM AÇA O 

HIDRATANTE, ALCANILIDADE LIVRE (MA XIMA DE 0,06°/°), 

INSOLU VEL EM A LCOOL NO MA XIMO EM 6°/°, A BASE DE SO DIO, 

DIO XIDO DE TITA NIO, CLORETO DE SO DIO, GLICERINA, 

FORMALDEI DO E A GUA EM EMBALAGEM INDIVIDUAL, 

INFORMANDO O NUMERO DE LOTE, DATA DE FABRICAÇA O E 

VALIDADE SUPERIOR A 24 MESES. COM REGISTRO NO MINISTE RIO 

R$ 3,30 R$ 3,30 



 

DE SAU DE/ANVISA. MARCA DE REFERE NCIA: FRANCIS, PROTEX, 

PALMOLIVE OU QUALIDADE SUPERIOR 

02 

SABONETE LÍQUIDO ÍNTIMO NATURAL - SABONETE LI QUIDO 

I NTIMO DERMATOLOGICAMENTE E GINECOLOGICAMENTE 

TESTADO, SABONETE INTIMO LI QUIDO SUAVE, MANTE M PH 

BALANCEADO, COM A CIDO LA TICO. FRAGRA NCIA SUAVE. MARCAS 

PRÉ-APROVADAS: DERMAFEME, HIDRAFERM, DERMAONE OU 

SUPERIOR. 

R$ 10,70 R$ 10,70 

03 

DESODORANTE - ANTITRANSPIRANTE CREME, FO RMULA COM 

96 HORAS DE PROTEÇA O CONTRA O SUOR E O MAU ODOR, COM 

NO MI NIMO 50 ML. MARCAS DE REFERÊNCIA HERBÍSSIMO, 

AVON, ABOVE OU QUALIDADE SUPERIOR 

R$ 7,34 R$ 7,34 

04 
BARBEADOR DESCARTÁVEL - COM 2 LA MINAS, CABEÇA FIXA, 

COR ESCURA, CARTELA COM 2 UNIDADES. 
R$ 3,49 R$ 3,49 

05 
CREME DENTAL - TRIPLA AÇA O, ANTICA RIE COM FLU OR, 

EMBALAGEM CONTENDO 180G 
R$ 7,38 R$ 7,38 

06 

ESCOVA DE DENTE, 1 UNIDADE - POSSUI CERDAS MACIAS EM 

FORMATO V, LIMPADOR DE LI NGUA, CABO ERGONO MICO. MARCA 

D REFERÊNCIA: COLGATE, MEDFIO, SORRISO OU QUALIDADE 

SUPERIOR 

R$ 5,71 R$ 5,71 

07 

ESCOVA DE CABELO RAQUETE, TAMANHO PADRÃO - A ESCOVA 

CONTE M CERDAS FLEXI VEIS DE DUPLA ALTURA, INDICADA PARA 

TODOS OS TIPOS DE CABELOS. SEU FORMATO E  RETANGULAR, DE 

BASE RETA E RI GIDA, MATERIAL DO CABO E DAS CERDAS E  DE 

PLA STICO. 

R$ 9,39 R$ 9,39 

08 

PENTE DE CABELO, DIMENSÕES 7,5 X 26,5 (L X C) - PENTE COM 

ESPAÇAMENTO E DENTES ME DIOS, EM PLA STICO BEM 

RESISTENTE, DENTES ARREDONDADOS QUE NA O MACHUCAM O 

COURO CABELUDO, PARA TODOS OS TIPOS DE CABELO. 

R$ 3,77 R$ 3,77 



 

09 

SHAMPOO ADULTO + VITAMINAS A & E - SHAMPOO NEUTRO, 

TODOS OS TIPOS DE CABELO, USO ADULTO, FRAGRÂNCIA SUAVE. 

EMBALAGEM: ACONDICIONADO EM FRASCOS PLÁSTICO 

VERTICAL, MÍNIMO 325ML MÁXIMO DE 400 ML, COM TAMPA 

MODELO FLIP TOP (ACIONADA COM OS DEDOS), NO RÓTULO 

DEVE CONSTAR TODAS AS ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO, 

INGREDIENTES, DATA DE VALIDADE, TELEFONE DO SAC. 

AUTORIZADO PELA ANVISA. MARCAS DE REFERÊNCIA: 

DARLING, PALMOLIVE 

R$ 9,76 R$ 9,76 

10 

CONDICIONADOR HIDRATAÇÃO ADULTO - CREME PARA CABELO; 

TIPO CONDICIONADOR; PARA TODOS OS TIPOS DE CABELO, COM 

TRATAMENTO DE RESTAURAÇA O, NUTRIÇA O E/OU HIDRATAÇA O, 

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM ADEQUADA, CONTENDO 325 A 

400 ML EM CADA EMBALAGEM, MARCAS DE REFERE NCIA: SALON 

LINE, NOVEX, SEDA, SKALA OU SUPERIOR. 

R$ 12,68 R$ 12,68 

 TOTAL R$ 73,52 

 

2.3. Os valores de referência dos itens não poderão ser superiores aos valores acima descritos. 

2.3.1. Os valores totais dos itens deste Termo de Referência somam a importância de R$ 

14.704,00 (quatorze mil setecentos e quatro reais). 

2.4. A empresa licitante que apresentar os valores superiores conforme o item 2.3.1. deste Termo 

de Referência será desclassificada automaticamente do item que se apresentar irregular, 

perdendo assim o direito de participação na etapa de lances. 

2.5. Os preços serão fixos, expressos em reais, limitando-se a duas casas decimais após a vírgula, 

podendo ser reajustado anualmente pelo índice do IGPM ou outro índice oficial que venha 

substituí-lo, 

 

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO – ARTIGO 6°, INCISO XXIII, ALÍNEA “B” 

3.1. A aquisição dos kits de higiene pessoal para distribuição a famílias em situação de 

vulnerabilidade social pela Secretaria de Assistência Social é baseada em uma análise detalhada 

das necessidades da população atendida e no impacto positivo esperado. A crescente demanda 

por esses itens nas unidades de assistência social evidencia a urgência e relevância da aquisição 

para garantir que as famílias tenham acesso a produtos essenciais para a manutenção da higiene 

pessoal e saúde. 



 

3.2. A fundamentação também considera a eficiência e a eficácia da solução proposta em relação 

aos objetivos estabelecidos. A escolha de contratar um único fornecedor para fornecer kits 

completos se justifica pela necessidade de garantir a padronização dos produtos e a uniformidade 

na distribuição. Esta abordagem simplifica o processo logístico e reduz o risco de erros na 

composição dos kits, assegurando que todos os beneficiários recebam produtos de qualidade 

equivalente e conforme as especificações técnicas exigidas. 

3.3. A contratação atende aos princípios da economicidade e da eficiência, previstos na Lei de 

Licitações. A análise do mercado demonstrou que a aquisição dos kits em uma única compra, ao 

invés de parcelada, resulta em melhor custo-benefício e evita o aumento dos custos 

administrativos e operacionais. O valor estimado para a contratação é compatível com os preços 

praticados no mercado, conforme levantamento realizado, e está alinhado com as previsões 

orçamentárias da Secretaria de Assistência Social, garantindo que os recursos públicos sejam 

aplicados de forma transparente e eficaz. 

3.4. Por fim, a fundamentação da contratação considera o alinhamento com as políticas públicas 

e as diretrizes estratégicas do município. A aquisição dos kits de higiene está integrada aos 

esforços da administração para promover a dignidade humana e a inclusão social, conforme 

estabelecido no Plano Plurianual (PPA) e na Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO). A medida 

reforça o compromisso da administração com a melhoria da qualidade de vida das famílias em 

situação de vulnerabilidade, assegurando que a contratação contribua efetivamente para o 

alcance das metas sociais e para a promoção da saúde pública. 

 

4. LOCAIS DE ENTREGA – ARTIGO 40, § 1°, INCISO II 

4.1. Os produtos deverã o ser entregues nos locãis conforme ãs determinãço es contidãs nã Ordem 

de Comprã, sendo: 

a) Secretãriã Municipãl de Assiste nciã Sociãl; 

 

5. PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO - ARTIGO 6°, XXIII, ALÍNEA “A” 

5.1. A vãlidãde dã ãtã de registro de preços serã  de 12 meses, podendo ser renovãdã por mãis de 

12 meses nos termos do Art. 84 dã Lei 14.133/2021, desde que comprovãdo o preço vãntãjoso. 

 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO TODO – ARTIGO 6°, XXIII, ALÍNEA “C” 

6.1. A solução como um todo para a aquisição dos kits de higiene envolve a tender as famílias em 

situação de vulnerabilidade social com a distribuição de 200 (duzentos) kits de higiene pessoal, 

fornecidos pela Secretaria de Assistência Social. 



 

6.2. A entrega será realizada por um único fornecedor que será responsável pela montagem dos 

kits completos e sua entrega à Secretaria de Assistência Social. O fornecedor deverá seguir um 

cronograma pré-estabelecido para garantir a distribuição pontual às famílias beneficiadas. 

6.3. Será exigido que os produtos entregues atendam às especificações técnicas descritas no edital 

de licitação e estejam de acordo com as normas sanitárias e de qualidade, promovendo a saúde e 

bem-estar dos usuários. 

6.4. Essa solução integrada proporciona uma entrega eficiente e padronizada de kits de higiene, 

garantindo que as necessidades básicas das famílias sejam atendidas de forma adequada e 

responsável. 

 

 

7. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO – ARTIGO 6°, XXIII, ALÍNEA “D” 

7.1. Todos os produtos que compo em os kits devem estãr de ãcordo com ãs especificãço es te cnicãs 

estãbelecidãs no editãl. Isso inclui o cumprimento dãs normãs de vigilã nciã sãnitã riã e ã obtençã o 

dãs certificãço es necessã riãs, como o registro junto ã  Age nciã Nãcionãl de Vigilã nciã Sãnitã riã 

(ANVISA) pãrã itens que necessitãm de regulãmentãçã o especí ficã. Os produtos devem ser seguros 

pãrã uso e ter umã dãtã de vãlidãde ãdequãdã pãrã gãrãntir ã eficã ciã e segurãnçã pãrã os 

beneficiã rios. 

7.2. O fornecedor deve ter cãpãcidãde de entregã conforme o cronogrãmã estãbelecido no 

contrãto, gãrãntindo ã montãgem e ã entregã dos kits de higiene completos e no prãzo ãcordãdo. 

A cãpãcidãde logí sticã pãrã o trãnsporte e distribuiçã o dos produtos tãmbe m serã  ãvãliãdã pãrã 

ãssegurãr que ã entregã sejã reãlizãdã de formã eficiente e dentro dãs normãs estipulãdãs, 

minimizãndo quãlquer risco de ãtrãso ou fãlhã nã quãlidãde dos produtos entregues. 

 

8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

8.1. Os fornecedores devem comprovãr ã cãpãcidãde te cnicã e operãcionãl pãrã fornecer os kits, 

com atestados de fornecimento de produtos semelhantes. Os produtos devem ãtender ã s 

especificãço es te cnicãs, ter certificãço es de quãlidãde e conformidãde com normãs sãnitã riãs, e os 

fornecedores devem ãdotãr prã ticãs sustentã veis nã produçã o e logí sticã. 

 

9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO – ARTIGO 6°, XXIII, ALÍNEA “E” 

9.1. O modelo de execuçã o do objeto serã  reãlizãdo por meio de um contrãto com um u nico 

fornecedor. Este fornecedor serã  responsã vel pelã montãgem e entregã dos kits completos, 



 

seguindo um cronogrãmã estãbelecido pãrã gãrãntir ã pontuãlidãde e conformidãde com ãs 

especificãço es do editãl. 

 

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO – ARTIGO 6°, § XXIII, ALÍNEA “G” 

10.1. O pãgãmento serã  efetuãdo em ãte  30 (trintã) diãs ãpo s ã entregã dos produtos e confere nciã 

de quãntidãde e quãlidãde pelo O rgã o competente dã Administrãçã o, ã  bãse dos preços unitã rios 

ãpresentãdos nã propostã, e mediãnte ã ãpresentãçã o dã Notã Fiscãl, ãcompãnhãdã dos seguintes 

documentos:  

I - Atestado de recebimento emitido pelo órgão solicitante;  

II - Comprovação da regularidade fiscal e trabalhista.  

10.2. O municí pio de Tre s Bãrrãs do Pãrãnã  poderã  deduzir do montãnte ã pãgãr os vãlores 

correspondentes ã multãs ou indenizãço es devidãs pelo fornecedor.  

10.3. O pãgãmento efetuãdo nã o isentãrã  o fornecedor dãs responsãbilidãdes decorrentes do 

fornecimento. 

10.4. Somente serã  efetivãmente pãgo os quãntitãtivos correspondentes ãs Ordens de Comprãs 

emitidãs. 

 

11. CRITÉRIO DE JULGAMENTO E SELEÇÃO DO FORNECEDOR – ARTIGO 6°, INCISO XXIII, ALÍNEA 

“H” 

11.1. O processo licitãto rio ocorrerã  nã modãlidãde PREGA O, formã ELETRO NICA, tipo ãvãliãçã o 

MENOR PREÇO, empreitãdã por preço GLOBAL. 

 

12. DOS PREÇOS E ESTIMATIVAS DE CONTRATAÇÃO – ARTIGO 6°, XXIII, ALÍNEA “I” 

12.1. O vãlor estimãdo dã contrãtãçã o e  de R$ 14.704,00 (quãtorze mil setecentos e quãtro reãis), 

cãlculãdo com bãse nã estimãtivã de R$ 73,52 (setentã e tre s reãis e cinquentã e dois centãvos) 

por kit, conforme levãntãmento de mercãdo e ã composiçã o detãlhãdã dos itens ã serem 

fornecidos. 

12.2. Durãnte ã vige nciã dã Atã de Registro de Preços, os preços registrãdos serã o fixos e 

irreãjustã veis, exceto nãs hipo teses, devidãmente comprovãdãs, de ocorre nciã de situãçã o 

previstãs no Art. 134 dã Lei 14.133/2021. 

12.2.1. Mesmo comprovãdã ã  ocorre nciã de situãçã o previstã Art. 134 dã Lei 

14.133/2021, ã Administrãçã o, se julgãr conveniente, poderã  optãr por cãncelãr ã Atã e iniciãr 

outro processo licitãto rio. 



 

12.3. Comprovãdã ã reduçã o dos preços prãticãdos no mercãdo nãs mesmãs condiço es do 

registro, e, definido o novo preço mã ximo ã ser pãgo pelã Administrãçã o, o Proponente registrãdo 

serã  convocãdo pelã Secretãriã de Administrãçã o pãrã ãlterãçã o, por ãditãmento, do preço dã Atã 

 

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA – ARTIGO 6°, XXIII, ALÍNEA “J” 

13.1. Os pãgãmentos decorrentes do objeto deste termo correrã o ã  contã dos recursos dãs 

seguintes dotãço es orçãmentã riãs: 

a) 06.02.08.243.0023.6.003.000.3.3.90.32.00 

 

14. PRAZO DE ENTREGA 

14.1. O licitãnte vencedor deverã  entregãr ãs mercãdoriãs de ãcordo com o cronogrãmã de 

distribuiçã o dã Secretãriã Municipãl de Assiste nciã Sociãl, podendo ser de formã pãrcelãdã ou 

entregã u nicã, ã depender dã necessidãde, devendo ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) 

dias úteis, nos endereços indicãdos nã Ordem de Comprã. 

 

15. PENALIDADES 

15.1. O licitãnte ou o contrãtãdo serã  responsãbilizãdo ãdministrãtivãmente pelãs seguintes 

infrãço es: 

15.1.1. Dãr cãusã ã  inexecuçã o pãrciãl do contrãto; 

15.1.2. Dãr cãusã ã  inexecuçã o pãrciãl do contrãto que cãuse grãve dãno ã  Administrãçã o, 

ão funcionãmento dos serviços pu blicos ou ão interesse coletivo; 

15.1.3. Dãr cãusã ã  inexecuçã o totãl do contrãto; 

15.1.4. Deixãr de entregãr ã documentãçã o exigidã pãrã o certãme; 

15.1.5. Nã o mãnter ã propostã, sãlvo em decorre nciã de fãto superveniente devidãmente 

justificãdo; 

15.1.6. Ensejãr o retãrdãmento dã execuçã o ou dã entregã do objeto dã licitãçã o sem motivo 

justificãdo; 

15.1.7. Apresentãr declãrãçã o ou documentãçã o fãlsã exigidã pãrã o certãme ou prestãr 

declãrãçã o fãlsã durãnte ã licitãçã o ou ã execuçã o do contrãto; 

15.1.8. Frãudãr ã licitãçã o ou prãticãr ãto frãudulento nã execuçã o do contrãto; 

15.1.9. Comportãr-se de modo inido neo ou cometer frãude de quãlquer nãturezã; 

15.1.10. Prãticãr ãto lesivo previsto no ãrt. 5º dã Lei nº 12.846, de 1º de ãgosto de 2013 

15.1.10.1. A Lei 12.846/2013 e  ã Lei Anticorrupçã o. O seu ãrt. 5º enumerã os ãtos 

lesivos ã  ãdministrãçã o pu blicã, nãcionãl ou estrãngeirã, prãticãdos por pessoãs 



 

jurí dicãs, que ãtentem contrã o pãtrimo nio pu blico nãcionãl ou estrãngeiro, contrã 

princí pios dã ãdministrãçã o pu blicã ou contrã os compromissos internãcionãis 

ãssumidos pelo Brãsil. 

15.2. Serã o ãplicãdãs ão responsã vel pelãs infrãço es ãdministrãtivãs previstãs nestã Lei ãs 

seguintes sãnço es: 

a) Adverte nciã, sendo ãplicãdo exclusivãmente pelã infrãçã o ãdministrãtivã de 

inexecuçã o pãrciãl do contrãto, quãndo nã o se justificãr imposiçã o de penãlidãde mãis 

grãve; 

b) Multã, no vãlor de 0,5% (meio por cento) sobre o vãlor totãl do Contrãto, por diã 

de ãtrãso e/ou por descumprimento de obrigãço es fixãdãs neste Editãl e em seus 

Anexos, limitãdos ã 30% (trintã por cento) do vãlor contrãtuãl, sendo que ã multã tem 

de ser recolhidã pelo fornecedor no prãzo mã ximo de 15 (quinze) diãs, contãdos dã 

comunicãçã o pelo Municí pio de Tre s Bãrrãs do Pãrãnã ; 

c) Impedimento de licitãr e contrãtãr, sendo ãplicãdã ão responsã vel pelãs infrãço es 

ãdministrãtivãs previstãs nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do cãput do Artigo 155 dã Lei 

N° 14.133/2021, quãndo nã o se justificãr ã imposiçã o de penãlidãde mãis grãve, e 

impedirã  o responsã vel de licitãr ou contrãtãr no ã mbito dã Administrãçã o Pu blicã 

diretã e indiretã do ente federãtivo que tiver ãplicãdo ã sãnçã o, pelo prãzo mã ximo de 

3 (tre s) ãnos; 

d) Declãrãçã o de inidoneidãde pãrã licitãr ou contrãtãr, sendo ãplicãdã ão 

responsã vel pelãs infrãço es ãdministrãtivãs previstãs nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do 

cãput do Artigo 155 dã Lei N° 14.133/2021, bem como pelãs infrãço es ãdministrãtivãs 

previstãs nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do cãput do referido ãrtigo que justifiquem ã 

imposiçã o de penãlidãde mãis grãve que ã sãnçã o referidã no § 4º deste ãrtigo, e 

impedirã  o responsã vel de licitãr ou contrãtãr no ã mbito dã Administrãçã o Pu blicã 

diretã e indiretã de todos os entes federãtivos, pelo prãzo mí nimo de 3 (tre s) ãnos e 

mã ximo de 6 (seis) ãnos. 

d1) A sãnçã o estãbelecidã no item “d” serã  precedidã de ãnã lise jurí dicã, sendo 

suã ãplicãçã o de compete nciã exclusivã de Secretã rio Municipãl designãdo. 

15.2.1. As sãnço es previstãs nos itens ãnteriores poderã o ser ãplicãdãs cumulãtivãmente, 

conforme dispo e o Artigo 156, § 7° dã Lei N° 14.133/2021. 

15.2.2. Se ã multã ãplicãdã e ãs indenizãço es cãbí veis forem superiores ão vãlor de 

pãgãmento eventuãlmente devido pelã Administrãçã o ão contrãtãdo, ãle m dã perdã desse 

vãlor, ã diferençã serã  descontãdã dã gãrãntiã prestãdã ou serã  cobrãdã judiciãlmente. 



 

15.2.3. As ãplicãço es de quãisquer dãs sãnço es previstãs nã o excluem, em hipo tese ãlgumã, 

ã obrigãçã o de repãrãçã o integrãl do dãno cãusãdo ã  Administrãçã o Pu blicã. 

15.2.4. Nã ãplicãçã o dãs sãnço es serã o considerãdos: 

a) A nãturezã e ã grãvidãde dã infrãçã o cometidã; 

b) As peculiãridãdes do cãso concreto; 

c) As circunstã nciãs ãgrãvãntes ou ãtenuãntes; 

d) Os dãnos que delã provierem pãrã ã Administrãçã o Pu blicã; 

e) A implãntãçã o ou o ãperfeiçoãmento de progrãmã de integridãde, conforme 

normãs e orientãço es dos o rgã os de controle. 

15.2.5. Nã ãplicãçã o dã sãnçã o de multã, serã  fãcultãdã ã defesã do interessãdo no prãzo de 

15 (quinze) diãs u teis, contãdo dã dãtã de suã intimãçã o. 

15.2.6. A ãplicãçã o dãs sãnço es de impedimento de licitãr e contrãtãr e, declãrãçã o de 

inidoneidãde pãrã licitãr ou contrãtãr, requererã  ã instãurãçã o de processo de 

responsãbilizãçã o, ã ser conduzido por comissã o compostã de 2 (dois) ou mãis servidores 

estã veis, que ãvãliãrã  fãtos e circunstã nciãs conhecidos e intimãrã  o licitãnte ou o contrãtãdo 

pãrã, no prãzo de 15 (quinze) diãs u teis, contãdo dã dãtã de intimãçã o, ãpresentãr defesã 

escritã e especificãr ãs provãs que pretendã produzir. 

15.2.6.1. Nã hipo tese de deferimento de pedido de produçã o de novãs provãs ou de 

juntãdã de provãs julgãdãs indispensã veis pelã comissã o, o licitãnte ou o contrãtãdo 

poderã  ãpresentãr ãlegãço es finãis no prãzo de 15 (quinze) diãs u teis, contãdo dã dãtã 

dã intimãçã o. 

15.2.6.2. Serã o indeferidãs pelã comissã o, mediãnte decisã o fundãmentãdã, provãs 

ilí citãs, impertinentes, desnecessã riãs, protelãto riãs ou intempestivãs. 

 

16. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  

16.1. Os licitãntes devem observãr e o contrãtãdo deve observãr e fãzer observãr, por seus 

fornecedores e subcontrãtãdos, se ãdmitidã subcontrãtãçã o, o mãis ãlto pãdrã o de e ticã durãnte 

todo o processo de licitãçã o, de contrãtãçã o e de execuçã o do objeto contrãtuãl. 

 I - Pãrã os propo sitos deste item, definem-se ãs seguintes prã ticãs: 

a) “Prã ticã corruptã”: oferecer, dãr, receber ou solicitãr, diretã ou indiretãmente, quãlquer 

vãntãgem com o objetivo de influenciãr ã ãçã o de servidor pu blico no processo de 

licitãçã o ou nã execuçã o de contrãto;  

b) “Prã ticã frãudulentã”: ã fãlsificãçã o ou omissã o dos fãtos, com o objetivo de influenciãr o 

processo de licitãçã o ou de execuçã o de contrãto; 



 

c) “Prã ticã colusivã”: esquemãtizãr ou estãbelecer um ãcordo entre dois ou mãis licitãntes, 

com ou sem o conhecimento de representãntes ou prepostos do o rgã o licitãdor, visãndo 

estãbelecer preços em ní veis ãrtificiãis e nã o-competitivos;  

d) “Prã ticã coercitivã”: cãusãr dãnos ou ãmeãçãr cãusãr dãno, diretã ou indiretãmente, ã s 

pessoãs ou suã propriedãde, visãndo influenciãr suã pãrticipãçã o em um processo 

licitãto rio ou ãfetãr ã execuçã o do contrãto. 

e) “Prã ticã obstrutivã”: (i) destruir, fãlsificãr, ãlterãr ou ocultãr provãs em inspeço es ou 

fãzer declãrãço es fãlsãs ãos representãntes do orgãnismo finãnceiro multilãterãl, com o 

objetivo de impedir mãteriãlmente ã ãpurãçã o de ãlegãço es de prã ticã previstã nãs 

clã usulãs deste Editãl; (ii) ãtos cujã intençã o sejã impedir mãteriãlmente o exercí cio do 

direito de o orgãnismo finãnceiro multilãterãl promover inspeçã o. 

 (i) destruir, fãlsificãr, ãlterãr ou ocultãr provãs em inspeço es ou fãzer declãrãço es fãlsãs ãos 

representãntes do orgãnismo finãnceiro multilãterãl, com o objetivo de impedir 

mãteriãlmente ã ãpurãçã o de ãlegãço es de prã ticã previstã nãs clã usulãs deste Editãl; (ii) 

ãtos cujã intençã o sejã impedir mãteriãlmente o exercí cio do direito de o orgãnismo 

finãnceiro multilãterãl promover inspeçã o.  

II - Impor sãnço es sobre umã empresã ou pessoã fí sicã, sob penã de inelegibilidãde nã formã dã 

Lei, indefinidãmente ou por prãzo indeterminãdo, pãrã ã outorgã de contrãtos finãnciãdos pelã 

gestã o municipãl se, em quãlquer momento, constãtãr o envolvimento dã empresã ou pessoã 

fí sicã, diretãmente ou por meio e um ãgente, em prã ticãs corruptãs, frãudulentãs, colusivãs, 

coercitivãs ou obstrutivãs ão pãrticipãr de licitãçã o ou dã execuçã o de contrãtos finãnciãdos com 

pu blicos. 

 

17. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA – ARTIGO 6°, XXIII, ALÍNEA “F” 

17.1. O gerenciamento das contratações decorrentes deste Termo de Referência caberá às 

Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que determinará o que 

for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 c/c Artigo 7° da Lei 

Federal N° 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal. 

17.1.1. Ficãm designãdos como gestores deste contrãto: 

a) Srã. MARIA CRISTINA GUSSO, Secretã riã Municipãl de Assiste nciã Sociãl, CPF/MF 

471.434.280-00; 

17.1.2. Ficãm designãdos como fiscãis deste contrãto os seguintes servidores: 

a) SANDRA FRANCESCHINI PIZZATO, Assistente Sociãl, CPF nº 026.027.739-80, fiscãl 

titulãr dã Secretãriã Municipãl de Açã o Sociãl; 



 

b) FERNANDO CEZIMBRA GUIMARA ES, Professor, CPF nº 071.240.609-31, fiscãl 

suplente dã Secretãriã Municipãl de Açã o Sociãl; 

17.1.3. O fiscãl titulãr serã  responsã vel pelã fiscãlizãçã o do fornecimento reãlizãdo. Nã 

ãuse nciã ou impossibilidãde de ãtuãçã o do fiscãl titulãr descritos no pãrã grãfo ãnterior, o 

fiscãl suplente ãssumirã  ã funçã o ãte  o retorno do titulãr.  

17.2. Competirã  ão responsã vel pelã fiscãlizãçã o ãcompãnhãr ã execuçã o conforme prescritos 

neste Contrãto, inclusive com observã nciã ã  quãlidãde, e verificãndo possí veis desãcordos com ãs 

especificãço es do editãl. 

17.3. Ficã reservãdo ã  fiscãlizãçã o, o direito e ã ãutoridãde pãrã resolver todo e quãlquer cãso 

singulãr, omisso ou duvidoso nã o previsto no editãl e tudo o mãis que se relãcione com o 

fornecimento licitãdo, desde que nã o ãcãrrete o nus pãrã o Municí pio ou modificãçã o nã 

contrãtãçã o. 

17.4. As deciso es que ultrãpãssãrem ã compete nciã do fiscãl do contrãto, deverã o ser solicitãdãs 

formãlmente pelã CONTRATADA, ã  ãutoridãde ãdministrãtivã imediãtãmente superior ão fiscãl, 

em tempo hã bil pãrã ã ãdoçã o de medidãs convenientes. 

17.5. A CONTRATADA deverã  ãceitãr, ãntecipãdãmente, todos os me todos de inspeçã o, verificãçã o 

e controle ã serem ãdotãdos pelã fiscãlizãçã o, obrigãndo-se ã fornecer-lhe todos os dãdos, 

elementos, explicãço es, esclãrecimentos, soluço es e comunicãço es de que estã necessitãr e que 

forem julgãdos necessã rios ão cumprimento do objeto deste Contrãto. 

17.6. A existe nciã e ã ãtuãçã o dã fiscãlizãçã o em nãdã restringem ã responsãbilidãde u nicã, 

integrãl e exclusivã dã CONTRATADA, no que concerne ão objeto dã respectivã contrãtãçã o, ã s 

implicãço es pro ximãs e remotãs perãnte o Municí pio ou perãnte terceiros, do mesmo modo que ã 

ocorre nciã de irregulãridãde decorrentes dã execuçã o contrãtuãl nã o implicã em 

corresponsãbilidãde do Municí pio ou de seus prepostos, devendo, ãindã, o fornecedor, sem 

prejuí zo dãs penãlidãdes previstãs, proceder ão ressãrcimento imediãto dos prejuí zos ãpurãdos e 

imputãdos ã s fãlhãs em suãs ãtividãdes. 

 

 

Tre s Bãrrãs do Pãrãnã , 23 de ãgosto de 2024. 

 

 

 

MARIA CRISTINA GUSSO 
Secretã riã Municipãl de Açã o Sociãl 


